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terrestre, concedendo-lhe, 2½ (duas e meia) diária, nos termos do Decreto nº 1.275/2015 e suas alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM 24 DE JANEIRO DE 2022.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 012 /2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o Decreto nº 338, de 29 de janeiro de 2021; 

como MEMO/GABPRE/nº 81/2022, de 19 de janeiro de 2021, do Gabinete do Prefeito, 
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar o afastamento do Diretor Operacional, na Secretaria Municipal de Zeladoria da Cidade – SMZC, Cícero Jean de Almeida Rocha, 
pelo período de 04/01/2022 a 01/02/2022 do ano corrente, para gozo de férias regulamentares, inerente aos períodos aquisitivos de 2020/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM 24 DE JANEIRO DE 2022.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - RBPREV
    
PORTARIA Nº 002, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
“Torna público o reajuste dos benefícios previdenciários, calculados com base na média aritmética das remunerações de contribuição, e demais 
valores reajustáveis concomitantemente com os do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.”
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco - RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso 
IV, da Lei Municipal nº 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, e
Considerando o disposto no artigo 40, § 8º, da Constituição Federal;
Considerando o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;
Considerando o disposto nos artigos 25 e 32, § 1º da Lei Municipal nº 1.793, de 23 de dezembro de 2009 e alterações sofridas pela Lei Comple-
mentar nº 91 de 03 de julho de 2020;
Considerando o artigo 83, da Orientação Normativa nº 02, de 31 de março de 2009, editada pela Secretaria de Políticas de Previdência Social do 
Ministério da Previdência Social e, 
Considerando, ainda, o disposto na Portaria MTP/ME nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, publicada no Diário 

RESOLVE:
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RBPREV, cujos cálculos de concessão tenham sido efetu-
ados pela média aritmética a que se referem os artigos 25 e 32, § 1º, da Lei Municipal nº 1.793, de 23 de dezembro de 2009 serão reajustados, a 
partir de 1º de janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos por cento).
Parágrafo único. Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 2022, serão reajustados com os seguintes percentuais:

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2021 10,16
em fevereiro de 2021 9,86
em março de 2021 8,97
em abril de 2021 8,04
em maio de 2021 7,63
em junho de 2021 6,61
em julho de 2021 5,97
em agosto de 2021 4,90
em setembro de 2021 3,99
em outubro de 2021 2,75
em novembro de 2021 1,58
em dezembro de 2021 0,73

Art. 2º O limite considerado para determinação da base de cálculo das contribuições incidentes sobre proventos e pensões a partir de 1º de janeiro 
de 2022 passa a ser R$ 7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos).
Art. 3º Revoga-se a portaria nº 013, de 19 de janeiro de 2021.

Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA DA CIDADE – SMZC

PORTARIA INTERNA N°. 008 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Zeladoria da Cidade, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 004, de 01 de janeiro de 2021.

ANDREATO
Realce


